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ATA Nº 002 - RESULTADO DO JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO. 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº:470/2024. 

MODALIDADE: CONCORRENCIA. 

CONCORRENCIA nº.015/2024. 

 

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para Construção de 

Muro e Área de lazer na Creche Municipal no Endereço Av Joana 

Alves de Oliveira Esq. com a Rua Padre Ezequiel Ramin nas 

Coordenadas: 10°50’39.98” S- 61°27'34.08"O no Município de 

Rondolândia/MT, conforme Portaria Nº 934/2024/GS/SEDUC/MT. 

 

Aos vinte sete dias do mês de Fevereiro do ano de dois mil e vinte 

e cinco, às 11h30min(horário local), na sala da Comissão de 

Contratação da Prefeitura Municipal de Rondolândia, sito à Avenida 

Joana Alves de Oliveira, s/nº, Centro – Rondolândia - MT, presentes 

os componentes da Comissão nomeados pelo Decreto nº. 329/GAB/PMR de 

07/01/2025, publicado no Mural da Prefeitura Municipal de 

Rondolândia - MT, sendo: Keila Taiani Nascimento Freire– Agente de 

Contratação, Luciene Souza dos Santos, Neila Medeiros Carriço e 

Rosilene Maria da Costa. A Agente de Contratação considerando que 

diante da decisão de Suspensão na data do dia 14/02/2025, conforme 

sessão gravada em áudio e vídeo através do Link do YOUTUBE: 

https://youtu.be/XYurYn63yBE, Considerando no dia 14/02/2025, 

conforme exarado na ata de Julgamento de fls.938/943, tendo os 

licitantes presente ciência que as comunicações referentes ao 

resultado do julgamento do certame serão realizadas por meio de 

correspondência eletrônica e divulgação no Portal da Transparência 

do Município no seguinte endereço: www.rondolandia.mt.gov.br. A 

Comissão de Compras considerando que após os Parecer do Setor de 

Engenharia e Contabilidade, daremos continuidade e prosseguimento 

aos trabalhos, deliberando o resultado final do julgamento da 

análise da habilitação das empresas participantes, já qualificadas 

nos autos. Registro-se que na sessão anterior, os documentos de 

Habilitação apresentados foram visitados pela Comissão de Compras e 

Licitantes presentes. Ato continuo, a CC decidiu encerrar a sessão 

para analise pormenorizada dos documentos apresentados. Realizada a 

https://youtu.be/XYurYn63yBE
https://youtu.be/frBeA4YdObE.%20Considerando%20no%20dia%2008/08/2024
http://www.rondolandia.mt.gov.br/
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análise de toda a documentação de Habilitação apresentadas pelas 

empresas verificamos que as Empresas: CSM Construções Serviços e 

Manutenção LTDA, CNPJ: 21.677.528/0001-70 e Safira Negócios LTDA, 

CNPJ: 50.223.670/0001-45, apresentaram os documentos de Habilitação 

Jurídica, Fiscal e Trabalhista, Qualificação Econômica Financeira e 

Qualificação Técnica Operacional e Profissional, contido em Lei 

vigente e condizentes ao Edital e de seus Anexos. O Departamento de 

Compras considerando que no que concerne aos documentos relativos a 

“Qualificação Econômico - Financeira” e “Qualificação Técnica 

Operacional e Profissional”, os autos foram encaminhados ao 

Departamento de Engenharia e Contabilidade em atendimento aos itens 

14.5 Anexo III e 14.6 da Minuta do Edital, para análise e 

manifestação referente aos Índices de Liquidez do Balanço e Acervos 

e Atestados de Capacidade Técnica apresentados pelas licitantes, 

objetivando com isso a conclusão da etapa de Habilitação. 

Considerando que os autos retornaram a esta Comissão com os 

Pareceres dos Departamentos de Engenharia e Contabilidade, sendo do 

Setor de Engenharia com o seguinte resultado:  
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Conforme relatado no Parecer Técnico da Engenheira responsável Srª 

Janete Moreira Lopes, a Empresa Safira Negócios LTDA, CNPJ: 

50.223.670/0001-45, NÃO ATENDEU as exigências do Edital no quesito, 

Qualificação Técnica Operacional e Profissional. Conforme relatado 

no Parecer Técnico do Departamento de Contabilidade, com o seguinte 

resultado: 
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Conforme relatado no parecer Técnico do setor técnico de engenharia  

a empresa Safira Negócios LTDA, CNPJ: 50.223.670/0001-45 não 

atendeu as exigências do Edital no quesito qualificação técnica, e 

conforme relatado no parecer Técnico do Setor de Contabilidade 

responsável Srº Gilson Candido, a Empresa CSM Construções Serviços 

e Manutenção LTDA, CNPJ: 21.677.528/0001-70 não atendeu as 
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exigências do Edital no quesito Qualificação Econômico – 

Financeira. Após as conferências realizadas pelo Departamento de 

Contabilidade e Setor de Engenharia conforme constam despachos 

inseridos nos autos pelos responsáveis, Sr. Gilson Candido e Srª. 

Janete Moreira Lopes, diante dos fatos registrados a Comissão de 

Compras, decidiu, em sua unanimidade INABILITAR-SE as empresas: CSM 

Construções Serviços e Manutenção LTDA, CNPJ: 21.677.528/0001-70 e 

Safira Negócios LTDA, CNPJ: 50.223.670/0001-45, por não ter 

cumprido com os requisitos da Minuta do Edital. Declarando o 

Julgamento do presente certame como Fracassado, em atenção ao item 

16 do Edital e com fulcro no art. 165, Inciso I, alínea “c” da Lei 

Federal 14.133/21, encontra- se os autos franqueados aos 

interessados em interpor recurso no prazo de 03 (três) dias úteis, 

que se inicia a partir da publicação da presente Ata no Portal de 

Transparência deste Município. Nada mais havendo a deliberar, a 

Agente de Contratação determinou que fosse lavrada a presente Ata 

que e conforme, segue, foi encerrada a sessão de julgamento do 

Resultado da Licitação sob a modalidade Concorrência de nº. 

015/2024, processado nos autos do Processo Administrativo de nº. 

470/2024, eu Keila Taiani Nascimento Freire Agente de Contratação, 

lavrei e assinei juntamente com a e equipe de apoio da CC. 

 

Rondolândia – MT, 27 de Fevereiro de 2025. 

______________________________ 

Keila Taiani Nascimento Freire 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 

__________________________ 

Luciene Souza dos Santos 

EQUIPE DE APOIO 

 

_________________________ 

Neila Medeiros Carriço 

EQUIPE DE APOIO 

 

_________________________ 

Rosilene Maria da Costa 

EQUIPE DE APOIO 


